
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

LEI N° 255
*ANULA VERBA E ABRE CRÉDITO ESPECIAL”. 

0 PREFEITO MUNICIPAL 3AIX0 J/JANDU:- Faço sabei
que a Camara Municipal de Baixo Guandu decretou e eu sanciono a seguir 
te Lei:-

Art. I2 Fica anulada a i .portancia de 2S 26.879,5( 
(vinte e seis mil oitocentos e setenta e nove cruzeiros e cinquenta / 
centavos) segui rte verna:

43/2.8.31.4 - despesas Wversas 
a) Oiaristas, e mpreiteiros, ma
teriais e outros............................... 3 26.379,5:
Art. 2- Fica o Poder Executivo Municipal autoriz. 

do a abrir o crédito es? ciai de 23 2 .379,50 (vinte e seis mil oitoceí 
tos e setenta e nove cruzeiros e cinquenta centavos) para pagamento d« 
seguinte despesa realizada no exercício de 1953:

A ^eraiano Fick por 375 fa3 de ri
pa e outros materiais para a constru 
çao do cercado Municipal..................7

Idem, idem por uni galao de óleo / 
destinado à Usina ;1e iuituba................

Idea, idem por uma correia de ven
tila or e outros materiais destinados 
à Patrci desta Prefeitura......................

Idem, id m por um automático e ou 
tros materiais destinados ao carro / 
Fordfc desta Prefeitura.............................

Idem, idem por consertos da Patrol 
e do carro Ford^f desta Prefeitura...

dotal.......................................................

1 ,.093,31

170,01

655,0<

5.359,2

✓ .537,J<
26.879,51

Art. 32 - As despesas de que trata o artigo ante: 
or correrão por conta da aQilaçao de aue trata o artigo 1- da presen 
Lei, revogadas as disposições em contrário.

A I3TA8-3E 3 PU3LI9UE-SE

CAdlN^TE fÃEFÉlTC rIUNICIPAL A 3AIAP • jA J, 3 de novembro de 1959

vFtIÂÍaAPA •: PUBLICA’!* 
fím 3 e novc.anro de 1959.

s—Prefeit o wrfi

uecretari o <


